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CONSIDERAÇÕES DO CONSELHEIRO 

 

Como tinha dito na reunião do dia 28/08/20: 

“Para mim este tipo de iniciativa, reaproveitamento de areia e agregados a partir 

dos rejeitos de mineração, é extremamente desejável.  

É uma forma de, ao longo do tempo, diminuir os rejeitos depositados nas barragens, 

diminuir a degradação provocada pela exploração de areia nos nossos rios e de 

criar uma alternativa econômica de longo prazo para a sociedade local. 

Ao meu ver, o ideal seria que as mineradoras montassem instalações como estas 

próximas a todas as grandes barragens de rejeitos e pilhas, e após a instalação estar 

em operação normal, cedessem para uma cooperativa de moradores locais operar 

e lucrar com a venda de areia e agregados de rejeitos da mineração. Esta é uma 

forma de criar uma economia local, que pode ser bem estável para a comunidade 

ao longo do tempo. 

Deveriam também buscar uma parceria com as administrações municipais de 

forma que a areia e agregados a serem consumidos pelos municípios viessem dos 

prioritariamente dos rejeitos depositados naquela região. ” 

  

 

 

MANIFESTAÇÃO DAS ONGs DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

 

O Movimento pelas Serras e Águas de Minas (MovSAM), considerando o 

direito/dever constitucional da coletividade de defender e preservar o meio 

ambiente para as presentes e futuras gerações (Art.225/CF) e os princípios da 

prevenção e precaução, se manifesta em relação a este processo de 

licenciamento apresentando as seguintes considerações: 

 

1) Localização e caracterização do empreendimento 

 

Considerando que em vários ofícios da Vale neste processo de licenciamento foi 

mencionado o Relatório Técnico SUPPRI Nº 28/2020, de 28/07/2020, localizamos o 

referido documento na primeira vez que acessamos o PA SLA 3245/2020, antes da 

reunião na qual a Promutuca realizou o pedido de vista. Colocamos abaixo o início 

e o término do referido documento (grifo nosso): 
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Nesse documento se constata que os municípios deste processo de licenciamento 

são Barão de Cocais e São Gonçalo do Rio Abaixo, apesar do PL 3245/2020 ter sido 

pautado na CMI/Copam somente como São Gonçalo do Rio Abaixo. 

 

Também se constata que este processo de licenciamento não é somente em São 

Gonçalo do Rio Abaixo, como está informado no Parecer Técnico de LAS/RAS da 

SUPPRI, e como foi pautado na CMI/COPAM, em pelo menos dois outros 

documentos, conforme se apresenta a seguir. 

 

De acordo com o “Termo de Referência para Elaboração do Relatório Ambiental 

Simplificado – RAS” (preenchido), na página 8, são mais 9 (nove) direitos minerários 

que aqueles informados no Parecer Técnico de LAS/RAS da SUPPRI, alguns deles no 

município de Barão de Cocais. 

 
 

 

 

Em vermelho estão assinalados os direitos minerários informados no Parecer Técnico 

de LAS/RAS da SUPPRI. 
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Observa-se também que nesse documento da Vale é informado que “areia” é uma 

das substâncias minerais dos 15 (quinze) direitos minerários – junto com ferro, 

minério de ferro, minério de ouro e ferro manganês – mesmo com a observação de 

que “será solicitado aditamento de substância (areia) junto à ANM” (grifo nosso) nos 

que estão assinalados com *. 

 

E ressalta aos olhos a totalidade da área concedida: 2648,73 hectares. 

 

 

Apesar do “Termo de Referência para Elaboração do Relatório Ambiental 

Simplificado – RAS” (preenchido pela Vale) informar que “será solicitado aditamento 

de substância (areia) junto à ANM” (grifo nosso), o Parecer Técnico de LAS/RAS da 

SUPPRI informa na página 3 (grifo nosso): 

 
Conforme informado do RAS, a Vale S.A. obteve junto à Agencia Nacional de Mineração (ANM), o 
aditamento da substância areia para as áreas dos processos minerários do Complexo Brucutu, com 

vistas ao aproveitamento do rejeito gerado no beneficiamento do minério de ferro. 

 

 

No mapa acima, “Complexo Minerador Brucutu-Água Limpa - Mina de Brucutu / 

Coproduto (Areia) - Planta Planialtimétrica, da Gerência de Estudos Ambientais” 

(grifo nosso), de julho/2020, um dos documentos apresentados pela Vale no PA SLA 
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3245/2020, a Área Diretamente Afetada (ADA) engloba mais direitos minerários que 

aqueles informados no Parecer Técnico de LAS/RAS da SUPPRI, alguns deles no 

município de Barão de Cocais. 

 

 

Diante dos fatos acima expostos entendemos que no PA SLA 3245/2020 - na forma 

que foi apresentado pela SUPPRI à CMI/COPAM para deliberação através do 

Parecer Técnico de LAS/RAS- HOUVE FRAGMENTAÇÃO DO LICENCIAMENTO, o que 

viola o Art. 11 da DN 217/2017 (grifo nosso): 

 

Art. 11 – Para a caracterização do empreendimento deverão ser 

consideradas todas as atividades por ele exercidas em áreas contíguas ou 

interdependentes, sob pena de aplicação de penalidade caso seja 

constatada fragmentação do licenciamento 

 

 

 

2) Escoamento 

 

O Parecer Técnico de LAS/RAS da SUPPRI, traz as seguintes informações sobre o 

escoamento (grifo nosso): 

 

Página 5 

 
O impacto ambiental avaliado como incremento está relacionado ao escoamento do coproduto, 
porém conforme informado nas informações complementares a maior parte da areia será transportada 
por via férrea, com escoamento rodoviário com pouca demanda. É condicionante deste parecer, a 
apresentação de relatórios de escoamento da areia, contendo a rota rodoviária e o quantitativo de 
viagens diárias, com indicação do impacto e as medidas mitigadoras do tráfego, já que o aumento do 
fluxo de veículos trará incremento de tráfego e no risco de acidentes com veículos. Além da emissão 
atmosférica e ruído gerado pela movimentação dos veículos envolvidos neste transporte.  
 
A emissão atmosférica de particulados em suspensão e a geração de ruído é proveniente da 
movimentação de máquinas e veículos que são mitigadas com umectação das vias, e monitoramento 
constante da velocidade, além do monitoramento da qualidade do ar e ruído já realizado. 

 

 Página 8 

 

 

Existem alguns aspectos importantes nesta questão: 

 

A). Considerando que a modalidade de licença pretendida é LAS/RAS, como se 

cogita que a informação quanto ao escoamento seja posterior, se este aspecto 

deve ser considerado na análise do processo de licenciamento? 
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B)  O Parecer Técnico de LAS/RAS se contradiz em relação a esta questão, 

conforme se constata nos trechos abaixo (grifo nosso): 

 

Página 5 

 
O impacto ambiental avaliado como incremento está relacionado ao escoamento do coproduto, 
porém conforme informado nas informações complementares a maior parte da areia será transportada 
por via férrea, com escoamento rodoviário com pouca demanda. É condicionante deste parecer, a 
apresentação de relatórios de escoamento da areia, contendo a rota rodoviária e o quantitativo de 
viagens diárias, com indicação do impacto e as medidas mitigadoras do tráfego, já que o aumento 
do fluxo de veículos trará incremento de tráfego e no risco de acidentes com veículos. Além da 
emissão atmosférica e ruído gerado pela movimentação dos veículos envolvidos neste 
transporte.  

 

[...] 

 
Considerando que a utilização dos rejeitos, mesmo caracterizando nova atividade, não exigirá novas 
intervenções ambientais e não implicará em aumento dos danos ambientais, o empreendedor 
solicitou a alteração da modalidade de licenciamento ambiental, de LAC1 para LAS/RAS e a não 
incidência de critérios locacionais. 
 

Ou seja, na mesma página se informa que “o impacto ambiental avaliado como 

incremento está relacionado ao escoamento do coproduto” e logo na sequência 

que “não implicará em aumento dos danos ambientais”. Como assim? 

 

Ainda existe uma outra situação similar: 

 

Página 4 

 
Como a atividade objeto de licenciamento não irá alterar as atividades já licenciadas, todos os 
impactos decorrentes da operação já foram avaliados, assim como os programas de controle e 
mitigação, já que serão utilizados as estruturas e os sistemas de controle já existentes. 

 

 

 Página 8 

 

Se todos os impactos decorrentes da operação deste processo de licenciamento já 

foram avaliados, qual o sentido de propor uma condicionante que requer a 

apresentação de informação quanto ao escoamento? 

 

E desde quando impactos ambientais decorrentes de uma atividade são 

considerados em relação às demais atividades licenciadas num empreendimento 

ao invés do estabelecido na Resolução CONAMA Nº 001, de 23/01/1996? 
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Artigo 1º - Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental 

qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio 

ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das 

atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam: 

 

I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

II - as atividades sociais e econômicas; 

III - a biota; 

IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; 

V - a qualidade dos recursos ambientais. 

 

 

 

 

3) Área Diretamente Afetada (ADA) 

 

Sobre a Área Diretamente Afetada (ADA) do empreendimento objeto deste 

processo o Parecer Técnico de LAS/RAS se limita a informar na página 2 (grifo 

nosso):  

 
A produção requerida é de 15.000.000 t/ano em uma área já licenciada, sem necessidade 

de supressão de vegetação. Para tanto, foi formalizado, na SUPPRI, o processo 
administrativo de licenciamento ambiental simplificado de nº 3245/2020, via Sistema de 
Licenciamento Ambiental (SLA).  
 
A Mina de Brucutu tem suas atividades autorizadas através de licenciamento ambiental, com 
processos de revalidação das licenças de operação em análise (processos 
00022/1995/066/2014 e 00022/1995/067/2014), além do processo de Expansão da Mina de 
Brucutu, analisado pela Suppri através do processo 00022/1995/070/2017, com licença 

ambiental (LP + LI nº 001/2018) emitida em 07 de dezembro de 2018. 

 

Assim se consultou os documentos do PA SLA 3245/2020 e se localizou oficio da Vale 

de 07/08/2020 no qual consta (grifo nosso): 

 
 

Vimos por meio desta, informar que o processo de solicitação nº 2020.07.01.003.0002408 
referente ao projeto Coproduto – Areia, sobrepõe áreas já licenciadas na Mina Brucutu 
através dos processos nº 00022/1995/072/2018 e 00022/1995/066/2014.  
 
O mapa que consta no Anexo I representa esta sobreposição. 

 

 

No entanto, em consulta ao PA SLA 3245/2020, é informado o PA 

00022/19955/070/2017: 
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O Parecer Técnico de LAS/RAS apresenta informação incorreta sobre o processo ao 

qual o PA SLA 3245/2020 está vinculado, na página 2 (grifo nosso): 
 

A Mina de Brucutu tem suas atividades autorizadas através de licenciamento ambiental, com 
processos de revalidação das licenças de operação em análise (processos 00022/1995/066/2014 e 
00022/1995/067/2014), além do processo de Expansão da Mina de Brucutu, analisado pela Suppri 
através do processo 00022/1995/070/2017, com licença ambiental (LP + LI nº 001/2018) emitida em 
07 de dezembro de 2018. 

 

A licença ambiental emitida no PA 00022/1995/070/2017, através do Certificado nº 

001/2018, foi LI+LO e não LP+LI, conforme se verifica no referido documento: 
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Nesse certificado também se constata que a Mina de Brucutu está nos municípios 

de Barão de Cocais e São Gonçalo do Rio Abaixo, apesar do PL 3245/2020 referente 

à “Vale S.A./Coprodutos - Areia Mina Brucutu” ter sido pautado na CMI/Copam 

somente como São Gonçalo do Rio Abaixo. 

 

O Parecer Técnico de LAS/RAS apresenta na página 2 (grifo nosso): 

 
A atividade objeto deste parecer, será realizada no município de São Gonçalo do Rio Abaixo e está 
prevista na Deliberação Normativa COPAM 217/2017, sob o código A-02-07-0, lavra a céu aberto – 
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, cuja produção será 
coincidente com a atual capacidade licenciada de extração de minério de ferro, que justifica a adoção 
do procedimento simplificado. 

 

Coincidentemente, a produção bruta do chamado “Coproduto Areia” é igual à 

produção bruta de minério de ferro na LI+LO da Expansão da Cava da Divisa da 

Mina de Brucutu: 15.000.000 t/ano de minério de ferro. É muita “coincidência” num 

projeto que deveria apresentar dados técnicos mais consistentes para justificar a 

produção bruta de “areia” a partir do beneficiamento dos rejeitos como informado. 

 

Para conhecimento, segue o mapa que faz parte do oficio da Vale de 07/08/2020 

no qual se pode constatar a Área Diretamente Afetada (ADA) deste processo de 

licenciamento segundo o ofício supracitado: 

 

 

Esse mapa é semelhante ao constante do SLA no que se refere ao PA 3245/2020: 
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Mas essa área delimitada acima não coincide com a área licenciada no PA  

00022/1995/070/2017  ao quão PA SLA 3245/2020 está vinculado.  

 

Ainda em consulta aos documentos que fazem parte do PA SLA 3245/2020, se 

localizou o mapa “Complexo Minerador Brucutu-Água Limpa - Mina de Brucutu / 

Coproduto (Areia) - Planta Planialtimétrica, da Gerência de Estudos Ambientais, de 

julho/2020, no qual a Área Diretamente Afetada (ADA) é diferente do mapa anterior: 
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De acordo com o “Termo de Referência para Elaboração do Relatório Ambiental 

Simplificado – RAS” preenchido, na página 8, a Área Diretamente Afetada (ADA) é 

de 926, 21 hectares. 

 

 

Assim, estamos diante de uma nova atividade de “lavra” do chamado “coproduto” 

especificado como “areia” numa área de 926, 21 hectares (equivalente a 1.296 

campos de futebol do Mineirão), sem informações sobre o escoamento (mas com 

indícios que a maior parte será por trem, não se sabe para onde) , sem Plano de 

Aproveitamento Econômico (PAE) junto à ANM (como poderá ser visto no item a 

seguir), sem gerar nenhum novo emprego, com informações contraditórias em 

relação à caracterização do empreendimento e com fragmentação do 

licenciamento. 

 

E pior ainda, através de Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS), O QUE É 

INADMISSÍVEL.  

 

4) Geração de empregos 

 

No “Termo de Referência para Elaboração do Relatório Ambiental Simplificado – 

RAS” (preenchido pela Vale) consta na página 8: 

 

ZERO funcionários do setor de produção e do setor administrativo? Numa nova 

atividade de “lavra” do chamado coproduto areia com uso de novos 

equipamentos e etapas de processamento para aproveitar rejeitos e com 

incremento do escoamento? Muito suspeito.  
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5) Destinação da produção 

 

O Parecer Técnico de LAS/RAS apresenta na página 3 (grifo nosso): 

 

Conforme informado pelo empreendedor, a utilização destes coprodutos em outros setores 
produtivos tem como base o alto teor de sílica e as iniciativas em desenvolvimento contemplam 
nichos de mercado com destaque para a construção civil (pavimentação, artefatos de concreto, 
argamassa, cimento, cerâmica, rocha artificial, geopolímeros); nano materiais (vidros especiais) e 
agricultura (rochagem, fertilizantes). 

 

Mas nada mais se informa a respeito da destinação do coproduto. 

 

Em dezembro/2019, através da imprensa, se tomou conhecimento do acordo da 

Vale com uma empresa chinesa. 

 

https://veja.abril.com.br/economia/vale-faz-acordo-com-empresa-chinesa-para-

produzir-novo-minerio-de-ferro/ 

 

E se localizou nos comunicados da Vale à Bolsa de NY, um de 25/08/2020, do qual 

colocamos abaixo dois trechos (grifo nosso): 

https://veja.abril.com.br/economia/vale-faz-acordo-com-empresa-chinesa-para-produzir-novo-minerio-de-ferro/
https://veja.abril.com.br/economia/vale-faz-acordo-com-empresa-chinesa-para-produzir-novo-minerio-de-ferro/
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Assim, estamos diante do primeiro “centro de moagem” da Vale na China, que 

produzirá como primeiro produto o “inovador chamado GF88”, “matéria-prima que 

oferece uma excelente solução ecologicamente correta para a produção de 

pelotas”. 

 

É esse tipo de empreendimento que a Vale REALIZA NO EXTERIOR, com seus projetos 

de extração e exportação de minério de ferro e outros bens minerais - da 

população de Minas Gerais e do Brasil, porque afinal são da União - através de 

processos de licenciamento considerados “prioritários” para o Governo de Minas.  

 

Sem pagar qualquer imposto de exportação e sem pagar ao nosso pais, Estado e 

municípios quaisquer impostos sobre a produção de pelotas que será feita na China 

com a nossa matéria-prima.  

 

Fazemos questão de transcrever o parágrafo abaixo do trecho acima do referido 

comunicado da Vale para poder grifar: 

  

De acordo com seu discurso, “a Vale está enriquecendo seu portfólio de 

produtos para melhor atender à crescente demanda da China por qualidade, 

desempenho ambiental e inovação em uma nova era. GF88 é um produto 

mineral verdadeiramente 'verde'. Possui alto teor de ferro, baixas impurezas e 

características de baixa perda na ignição. Também implanta um processo 

produtivo único, inovador e ecologicamente correto, que dispensa aquecimento 

ou água e não gera rejeitos. Com o lançamento do GF88 na China, juntamente 

com outros produtos e misturas de minério de ferro de alta qualidade, a Vale 

continuará a contribuir para um futuro mais verde da China ”. 
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A Vale “continuará a contribuir para um futuro mais verde da China” enquanto 

permanece amputando o Brasil, em especial Minas Gerais, de seus bens minerais e 

junto com eles suas águas, biodiversidade, paisagens, vida e saúde da população e 

seus trabalhadores” pseudo” obras emergenciais que atendem seus projetos de 

ampliação de complexos minerários e comprando as propriedades desvalorizadas 

pelo que chamamos de “terrorismo de barragens” e lesando os cofres públicos e a 

nação brasileira.   

 

É ABSURDO!  É REVOLTANTE! 

 

E nos perguntamos, diante do que analisamos neste processo de licenciamento – 

apresentado pela Vale como uma grande inovação – se por trás desta novidade 

do chamado “Coproduto” do aproveitamento dos rejeitos para escoamento, na 

realidade não estará o escoamento dos vários bens minerais que a Vale já detém 

direitos minerários na Mina de Brucutu (inclusive ouro e manganês, sem falar da 

possibilidade de outros que não são ainda informados), travestindo de “areia”, para 

moagem na China e fabricação de GF88, “juntamente com outros produtos e 

misturas de minério de ferro de alta qualidade”. 

 

E nos perguntamos também: será que a Vale agora é uma mineradora chinesa? 

 

6) ANM, PAE e ATUALIZAÇÃO DE GRUPAMENTO MINEIRO 

 

Em consulta ao direito minerário ANM 830172/2001, se localizou o Parecer nº 

25/2020/DFMIM-MG/GER-MG da ANM de 18/02/2020: 
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Considerando todas as informações constantes desse documento da ANM, que 

trata de um dos direitos minerários objeto do PA SLA 3245/2020, a convicção de que 

há “muita areia” por trás desta novidade do chamado “Coproduto” do 

aproveitamento dos rejeitos para escoamento se fortaleceu. 

 

7. Avaliação Ambiental Integrada  

 

A Avaliação Ambiental Integrada (AAI) é uma exigência com fundamentação 

legal, como as abaixo transcritas, que vem sendo desconsiderada recorrentemente, 

como neste processo de licenciamento, conforme acima apontado. 
 

Resolução Conama 01/1986 

Artigo 5º - O estudo de impacto ambiental, além de atender à legislação, em 

especial os princípios e objetivos expressos na Lei de Política Nacional do Meio 

Ambiente, obedecerá às seguintes diretrizes gerais: 

I – [...] 

II - Identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais gerados nas fases 

de implantação e operação da atividade ; 

III - Definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente afetada pelos 

impactos, denominada área de influência do projeto, considerando, em todos os 

casos, a bacia hidrográfica na qual se localiza; 

IV – [...] 
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Artigo 6º - O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no mínimo, as seguintes 

atividades técnicas: 

[...] 

II - Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, através de 

identificação, previsão da magnitude e interpretação da importância dos prováveis 

impactos relevantes, discriminando: os impactos positivos e negativos (benéficos e 

adversos), diretos e indiretos, imediatos e a médio e longo prazos, temporários e 

permanentes; seu grau de reversibilidade; suas propriedades cumulativas e 

sinérgicas; a distribuição dos ônus e benefícios sociais. 

 

DN 217/2017 

 

Art  1º – O enquadramento e o procedimento de licenciamento ambiental a serem 

adotados serão definidos pela relação da localização da atividade ou 

empreendimento, com seu porte e potencial poluidor/degradador, levando em 

consideração sua tipologia. 

 

Parágrafo único – O licenciamento ambiental deve assegurar a participação 

pública, a transparência e o controle social, bem como a preponderância do 

interesse público, a celeridade e a economia processual, a prevenção do dano 

ambiental e a análise integrada dos impactos ambientais. 

 

 

Para registro, segue abaixo o texto inicial no site da SEMAD que comprova que não 

é por falta de conhecimento que não foi realizada ou exigida a AAI neste 

licenciamento: 
 

A Avaliação Ambiental Integrada – AAI é um instrumento de gestão que objetiva 

identificar os efeitos sinérgicos e cumulativos resultantes dos impactos ambientais 

ocasionados por um conjunto de empreendimentos em planejamento, construção e 

operação em uma unidade territorial, bem como delimitar as áreas de fragilidade e 

potencialidade socioambiental, mapear os principais conflitos e desenvolver 

indicadores de sustentabilidade. Com isso, a AAI visa apoiar a tomada de decisão 

para a implantação de novos projetos hidrelétricos em uma bacia hidrográfica. 

 

Atualmente em Minas Gerais, a AAI é regida pela Deliberação Normativa Copam nº 

229, de 10 de dezembro de 2018, que “dispõe sobre a Avaliação Ambiental 

Integrada – AAI como instrumento de apoio ao planejamento da implantação de 

novos empreendimentos hidrelétricos em Minas Gerais”. 
 
              http://www.meioambiente.mg.gov.br/gestao-ambiental/avaliacao-ambiental-integrada 
 
 

8) Entendemos que a equipe multidisciplinar responsável pelo parecer único e os 

técnicos que deram o acordo, possuem responsabilidade técnica e jurídica quanto 

à decisão sobre quais informações inserir ou omitir, assim como a profundidade ou 

superficialidade em relação ao teor de cada temática necessária à adequada 

http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=47298
http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=47298
http://www.meioambiente.mg.gov.br/gestao-ambiental/avaliacao-ambiental-integrada


19 

 

análise de processos de licenciamento, ainda mais quando as referências ou fontes 

não são apresentadas. 

Com o advento da Lei 13.655, de 25/04/2018, que inclui no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 

de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), disposições 

sobre segurança jurídica e eficiência na criação e na aplicação do direito público, 

“O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas 

em caso de dolo ou erro grosseiro” (Art. 28). 

 

9) O Relatório da Auditoria Operacional, do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais (TCE-MG), de 20/03/2017, aprovado por unanimidade na Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno daquele órgão, realizada no dia 29/03/2017, referente à atuação do 

Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA na gestão das 

atividades relativas ao setor de mineração, especialmente as atividades da 

extração do minério de ferro, informa: 

O objetivo da questão nº 3, proposta pela equipe de auditoria, foi identificar em que 

medida o SISEMA está estruturado para conduzir, com eficiência, o licenciamento 

ambiental das atividades e empreendimentos relativos à extração do minério de 

ferro.  

Entretanto, conforme pontuado no item 5.20 do relatório, à fl. 204, foram constatadas 

“deficiências na adoção de padrões, normas e critérios técnicos e metodológicos 

específicos para os procedimentos de licenciamento ambiental da extração do 

minério de ferro” com alto grau de subjetividade e, por consequência, com grande 

risco de análises equivocadas. (pgs. 38/39) 

 

No Relatório de Auditoria nº 1370.0849.19 da Controladoria Geral do Estado, 

“Avaliação do Gerenciamento de Riscos dos processos de Fiscalização e 

Licenciamento Ambiental de Complexos Minerários de Ferro da Secretaria de 

Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável”, de 04/06/2019, se 

informa sobre as conclusões alcançadas: 

 

Destacam-se como as principais conclusões/resultados do trabalho: Desenhou-se o 

processo operacional, permitindo aos gestores uma visão sistêmica até então não 

percebida; identificou-se os 11 riscos extremos e 75 altos que necessitam de ação 

de tratamento, pois representam riscos ao atingimentos dos objetivos dos processos 

avaliados; atestou-se a não existência de controles para 95% dos riscos extremos e 

79% dos riscos altos; identificou-se fragilidade dos controles existentes que atuam 

nos riscos classificados como extremos e altos, pois são insuficientes na 

minimização destes riscos.  
 

No Relatório de Auditoria nº 1370.1239.19, “Avaliação da conformidade dos 

processos de licenciamento ambiental da Barragem I, operada pela Vale S/A no 

município de Brumadinho–MG”, de 07/08/2019, se informa sobre as conclusões 

alcançadas: 

 

5.3 O órgão ambiental monitorou, acompanhou e fiscalizou os licenciamentos 

aprovados e suas condicionantes?  
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Considerando que foram identificadas, no âmbito deste trabalho de auditoria, 

condicionantes não cumpridas, condicionantes cumpridas parcialmente, 

além de condicionantes cumpridas fora do prazo; considerando, ainda, que 

se identificou que, em regra, o órgão ambiental detectou tais 

inconformidades apenas após início deste trabalho de auditoria (no âmbito 

das manifestações encaminhadas pela Semad à equipe de auditoria); 

entendeu-se que existem falhas no monitoramento, acompanhamento e 

fiscalização – procedidos pela Semad – acerca do cumprimento de 

condicionantes. 

 

Esse relatório na página 21 faz menção ao relatório do TCE: 

 

Nesse contexto, salienta-se que auditoria operacional efetuada pelo Tribunal 

de Contas do Estado de Minas Gerais – “Relatório Final de Auditoria 

Operacional: a gestão estadual das atividades de extração do minério de 

ferro, 2015” – identificou deficiências no acompanhamento dos programas de 

automonitoramento, nas condicionantes estabelecidas nos processos e na 

fiscalização dos empreendimentos minerários, comprometendo a avaliação e 

o acompanhamento da Semad dos impactos e riscos ambientais.  

  

Assim sendo, a partir do momento em que órgão ambiental licenciador teve 

acesso ao teor das recomendações de segurança e, caso constatado 

comprometimento estrutural da Barragem I, poderiam ter sido adotadas 

providências, como (exemplos, não se esgotando o assunto):  

 

 Suspensão das atividades da Mina Córrego do Feijão, nos termos do 

Decreto Estadual n. 47.042/2016, art. 3º, inciso VI;  

 Indeferimento de licenças ambientais solicitadas pela Vale S/A;  

 Comunicação ao DNPM (atual ANM) para a adoção de providências 

cabíveis no âmbito da entidade federal; etc.  

  

Entretanto, não se visualizou a adoção, pelo órgão ambiental, de nenhuma 

dessas providências. 

 

Para além de nossas denúncias ao longo de anos de atuação em Minas Gerais, 

duas auditorias apontaram graves falhas no funcionamento da Semad no que se 

refere a licenciamento ambiental e não resta qualquer dúvida que há elementos 

mais do que suficientes para caracterizar a responsabilidade quanto a quaisquer 

situações de risco e/ou ameaça ao meio ambiente e à população oriundos de 

empreendimentos de mineração votados nesta Câmara de Atividades Minerárias 

do COPAM desde a sua criação.  

 

10) Registramos a preocupação com as decisões que serão tomadas a respeito 

deste licenciamento e suas implicações em relação ao meio ambiente e à 

qualidade de vida da população, hoje e nas próximas gerações. Lembramos que, 

quando decisões referentes ao meio ambiente são tomadas, há que se considerar 

os princípios de precaução e da prevenção. Em caso de dúvida, prevalece o 



21 

 

cuidado com o meio ambiente, conforme a máxima in dubio, pro sanitas et pro 

natura, e deve-se agir prevenindo. Nas palavras de PAULO AFFONSO LEME 

MACHADO, “o princípio da precaução, para ser aplicado efetivamente, tem que 

suplantar a pressa, a precipitação, a improvisação, a rapidez insensata e a vontade 

de resultado imediato. ” (Direito Ambiental Brasileiro. 13ª Ed. São Paulo: Malheiros 

Editores. Pág. 75). 

 

Salientamos também que: "Efetivamente, se o licenciamento ambiental é um 

processo administrativo cujo objetivo é a prestação administrativa de uma decisão 

de gestão ambiental, ou dito de outro modo, é um serviço público que deve realizar 

o balanço dos interesses e opiniões, as avaliações técnico-científicas e a 

participação pública na garantia da realização do 'direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado' por meio de uma decisão administrativa correta, ele 

deve ser orientado pelo regime jurídico constitucional de controle público. Deve, 

portanto, obedecer às normas constitucionais, administrativas e ambientais que 

garantem a realização dos objetivos das políticas públicas, especialmente da 

política ambiental, por meio dos princípios relacionados, a exemplo da 

participação, da transparência, da informação, da publicidade, da legalidade, da 

eficiência, da essencialidade da presença do poder público competente, dentre 

outros. (In Judicialização do licenciamento ambiental no Brasil: excesso ou garantia 

de participação. Revista de Direito Ambiental, p. 204.) 

 

11) Sobre a conclusão das considerações da sociedade civil organizada 

 

Considerando os fatos acima expostos e a legislação vigente, entre ela o parágrafo 

único do Art. 1º da DN 217/2017 que estabelece que “o licenciamento ambiental 

deve assegurar a participação pública, a transparência e o controle social, bem 

como a preponderância do interesse público, a celeridade e a economia 

processual, a prevenção do dano ambiental e a análise integrada dos impactos 

ambientais, entendemos que neste processo de licenciamento houve 

fragmentação, o que viola o Art. 11 da DN 217/2017 e informações contraditórias ou 

insuficientes (em especial em relação ao escoamento) para que se conceda 

qualquer licença, muito menos uma  Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS) 

ainda mais considerando o tamanho da área e a quantidade de direitos minerários. 

Na análise da documentação apresentada, é clara a percepção de que há muito 

mais questões (inclusive relacionadas com o verdadeiro uso do coproduto) 

envolvidas na chamada “lavra” de “Coprodutos - Areia Mina Brucutu” que estão 

sendo omitidas. 

 

Assim, REQUEREMOS A RETIRADA DA PAUTA deste processo de licenciamento, e 

requeremos que SEJA INDEFERIDO caso a retirada de pauta não seja acatada pela 

presidência da CMI/COPAM. 
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CONCLUSÃO DO CONSELHEIRO: 

 

Diante do exposto acima, a Promutuca manifesta-se pela Retirada de Pauta deste 

processo para que sejam regularizadas as questões apresentadas pelas ONGs de 

defesa do Meio Ambiente. 

 

 

Nova Lima, 21 de setembro de 2020 

 

 

 

Julio Grillo 

Conselheiro Titular 

 

 

 

 

 


